
 

  

EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO NO PRÉ-COREPSI ON-LINE 

O Conselho Regional de Psicologia da 12ª Região – CRP-12, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e, seguindo as previsões do artigo art. 27, inciso II, do Regulamento 

12º Congresso Nacional de Psicologia (CNP) e o art. 22, alínea “b”, do Regulamento do 

12º Congresso Regional de Psicologia de Santa Catarina (COREPSI), CONVIDA as(os) 

psicólogas(os) jurisdicionadas(os) em Santa Catarina, independente da região/localidade 

do estado, para participarem do PRÉ-COREPSI ON-LINE. O evento será realizado 

exclusivamente em ambiente virtual, para possibilitar a participação ampliada de toda 

a categoria. LOCAL: Para todos os efeitos legais, o PRÉ-COREPSI ON-LINE será 

baseado a partir da sede do CRP-12, localizada na Rua Professor Bayer Filho, nº 110, 

Bairro Coqueiros, Florianópolis – SC, de onde, efetivamente, será transmitido. DATA: 30 

de JANEIRO de 2025.  HORÁRIO: O evento se iniciará às 18:30h com quórum para 

instalação correspondente à maioria absoluta de inscrita(os), e, caso não alcançado o 

quórum na primeira convocação, às 19h, impreterivelmente, será iniciado o evento, com 

qualquer número de presentes. O ambiente virtual estará aberto para registro de entrada 

pelas(os) psicólogas(os) desde o horário da primeira chamada até às 20h00. 

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E DIREITO A VOTO: Poderão participar do PRÉ-

COREPSI ON-LINE as(os) psicólogas(os) jurisdicionados em Santa Catarina (com 

inscrição principal ou secundária) e estudantes de Psicologia, conforme estabelecido nos 

Regulamentos do 12º CNP e 12º COREPSI. Para votar e ser votado a(o) psicóloga(o) 

deve estar adimplente com suas anuidades. A(O) psicóloga(o) que estiver com o 

parcelamento de anuidades “em dia”, até a data do evento, também poderá exercer o 

direito ao voto. Os estudantes terão não terão direito a voto. Os interessados em participar 

deverão se inscrever até o dia 26/01/2025, às 23:59’59’’, por meio do site Sympla no link 

a seguir: https://shre.ink/bymf  . Findo o prazo de inscrição, o CRP-12 encaminhará por 

e-mail, às(aos) inscritas(os), as instruções e o link de acesso ao ambiente virtual. FORMA 

DE DELIBERAÇÕES: Os votos, sobre a deliberação das propostas, serão considerados 

como de: aprovação, reprovação, ou simples abstenção. Os votos não serão secretos e 

serão computados apenas numericamente. A depender do número de inscritas(os), os 

votos poderão ser tomados por recurso intra-ambiente virtual, ou por boletim(ns) de 

votação a ser(em) encaminhado(s) às(aos) participantes, com prazo de resposta a ser 

fixado pela Mesa da Diretora. Aquelas(es) que participarem, mas não manifestarem seu 

voto pelo sistema interno, ou não devolverem o(s) boletim(ns) de votação, na forma e 

prazo estabelecidos, serão consideradas(os) como tendo exercido direito de abstenção. 

https://shre.ink/bymf


 

  

As deliberações promovidas serão validadas seguindo a apuração da Mesa, segundo as 

regras do Regulamento do 12º COREPSI e Regimento do PRÉ-COREPSI. DURAÇÃO e 

PAUTAS: O PRÉ-COREPSI ONLINE terá duração de aproximadamente 180 (cento e 

oitenta) minutos, distribuídos para as seguintes pautas: a) leitura do regimento interno do 

evento; b) escolha da mesa diretora; c) palestra e debates; d) avaliação de propostas 

anteriores e criação de novas; e) votação de propostas; f) eleição de delegadas ao 12º 

COREPSI/SC; g) Se necessário, será disponibilizado espaço para a divulgação da 

organização de grupos para composição de chapas à próxima eleição do CRP-12. Os 

estudantes que participarem terão momento específico para a escolha dos dois 

representantes, como delegados estudantis, ao 12º COREPSI/SC. DISPOSIÇÕES 

GERAIS: Como o PRÉ-COREPSI ocorrerá de maneira on-line, será de responsabilidade de 

cada participante manter os recursos tecnológicos de transmissão de som e imagem em 

tempo real ativos durante todo o evento. Caso algum participante da mesa perca o contato 

on-line, automaticamente os outros membros assumem a função até o retorno daquele, na 

ordem estabelecida pelo REGIMENTO DO PRÉ-COREPSI. Caso não ocorra o retorno do 

participante da mesa no prazo de 05 (cinco) minutos, é possível a realização de nova eleição 

para o preenchimento do cargo. A ata do evento deverá ser lavrada pela secretária durante 

a sessão e, ao seu final, deverá ser lida e aprovada pelos participantes; por fim, a mesa 

deverá realizar o encaminhamento à COMORG. SUBSÍDIO LEGAL: O evento possui 

como base legal o Regimento do PRÉ-COREPSI 2024, Regulamentos do 12º COREPSI 

e 12º CNP. 

 

Florianópolis-SC, 20 de dezembro de 2024. 
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